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LEI Nº 483/2009 

de 22 de junho de 2009 
 

 

“Autoriza abertura de Crédito Especial e 
contém outras providências”. 

 

 
O Povo do Município de Entre Folhas/MG, por seus representantes 

aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º- Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir crédito especial 

no valor de R$ - 40.000,00, (Quarenta mil reais) destinado a cobrir a 

despesa com aquisição de um veículo, na seguinte dotação: 

 
01.01 Gabinete e Secretaria da Câmara 

01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 
0001 Apoio Administrativo 

1.003 Aquisição de Veículo e Equipamentos Permanentes 

44.90.52 Aquisição de Material Permanente  R$ 40.000,00 
 

Art. 2º- Para cobrir o crédito especial de que trata o caput do art. 1º, fica 

o Poder Executivo autorizado a usar dos recursos estabelecidos no art. 43 
da 4.320/64. 

 

Art. 3º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 

 
Entre Folhas, 03 de julho de 2009. 

 

 
 

 

Ailton Silveira Dias 
Prefeito Municipal 
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